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1. Objetivo 

O propósito desta Nota Técnica é fortalecer as orientações gerais e estabelecer o Fluxo de 

notificação de infecções por Micobactéria de Crescimento Rápido (MCR) relacionado à 

assistência em serviços de saúde (IRAS), casos de Micobacteriose Não Tuberculosa (MNT) / 

Micobactéria de Crescimento Rápido-(MCR) após procedimento invasivo, diagnóstico, 

laboratorial, coleta e fluxo de encaminhamento das amostras ao LACEN-SC, estabelecer um 

Protocolo Estadual de Vigilância e Manejo Clínico junto a Regulação - SISREG - Central Estadual 

de Regulação Ambulatorial (CERA) e o Hospital Nereu Ramos HNR/AMB, para conduzir as 

Infecções de Sítio Cirúrgico - ISC e infecções tegumentares causadas por Mycobacterium de 

crescimento rápido - MCR. 

2. Escopo 

Para fins dessa Nota Técnica serão consideradas as seguintes definições: 

 Serviços de Saúde (SS): Estabelecimentos de saúde destinados a prestarem assistência à 

população classificados em Estabelecimentos de Assistência a Saúde e estabelecimentos 

que possuem interface com a saúde (Estabelecimentos de Interesse da Saúde).  

 Ambulatórios médicos, clínicas médicas: Sem procedimentos e com procedimentos de 

baixa complexidade:  

Ambulatório é um serviço destinado ao diagnóstico ou tratamento de pacientes sem regime 

de internação. Procedimentos de baixa complexidade: são aqueles que não envolvem a 

utilização de tecnologia, são pouco invasivos e realizados de forma eletiva em regime de 

assistência ambulatorial. São exemplos de procedimentos de baixa complexidade: 

realização de exame preventivo de colo uterino, administração de medicamentos, 

vacinação, curativos, retirada de pontos, consultas, escleroterapia. 

 Consultórios odontológicos: Com procedimentos de baixa complexidade e procedimentos 

mais complexos como implantes e outros. São estabelecimentos de assistência odontológica 

caracterizada por possuir somente um conjunto de equipamento odontológico, com espera 

e demais ambientes de apoio próprios, funcionando de forma independente mesmo que 

esteja inserido em edificação comercial que possua outros estabelecimentos de saúde. 

Podem realizar desde procedimentos de baixa complexidade como exemplo profilaxia, 
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restaurações, como realizar procedimentos mais complexos como implantodontia e 

interferências cirúrgicas. 

 Clínicas com procedimentos de alta complexidade: As Clínicas com procedimentos de 

alta complexidade são estabelecimentos que envolvem a utilização de media ou alta 

tecnologia, realizam procedimentos invasivos que são realizados de forma eletiva ou de 

emergência em regime de assistência ambulatorial. São exemplos de procedimentos de alta 

complexidade: cirurgias, tratamentos quimioterápicos, endoscopias, dentre outros. 

 Hospitais: É parte integrante de uma organização médica e social, cuja função básica 

consiste em proporcionar à população assistência médica integral, curativa e preventiva, 

sob qualquer regime de atendimento, inclusive domiciliar, constituindo-se também em 

centro de educação, capacitação de recursos humanos e de pesquisas em saúde, bem como 

de encaminhamento de pacientes, cabendo-lhe supervisionar e orientar os 

estabelecimentos de saúde a ele vinculados tecnicamente. 

 Serviços com Dermatologia Cosmiátrica & Estúdios de Tatuagem e Piercing – Que 

realizam procedimentos invasivos com penetração de pele e mucosas adjacentes, tecidos 

subepteliais. 

 Serviços de Saúde (SS): Realizam procedimentos intervencionistas (cirúrgicos ou não), 

videocirurgia, laparoscopias, artroscopias, mesoterapias e colecistectomia 

videoassistidos. 

 Serviços de Saúde (SS) com Centro Cirúrgico: e realizam algumas das seguintes 

cirurgias: mamoplastia com implante de prótese mamária, artroplastia de joelho ou de 

quadril (mesmo que não possuam leitos de UTI). 

 Regulação Assistencial: compreende a organização, o controle, o gerenciamento e a 

priorização do acesso e dos fluxos assistenciais, por meio de autoridade exercida por 

profissional de saúde no seu âmbito de atuação legal, para a garantia do acesso baseada 

em protocolos, classificação de risco e demais critérios de priorização. São atividades de 

regulação assistencial realizadas pelo Sistema Único de Saúde em nível hospitalar ou 

ambulatorial, eletiva ou de urgência. 

 Implantes: A RDC/ANVISA Nº 185, de 22 de outubro de 2013, incluiu os implantes e 

próteses na família dos produtos médicos e definiu os implantáveis, onde o conceito 
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descrito é utilizado para o registro, alteração e revalidação dos produtos que podem ser 

utilizados no país. Contudo, para efeitos de vigilância epidemiológica de ISC, considera-se 

implante todo corpo estranho implantável não derivado de tecido humano (Ex.: próteses 

cardíacas, ortopédicas, vasculares, mamárias, neurológicas, penianas, dentre outras.). 

As orientações contidas nessa Nota Técnica priorizam serviços de saúde do Estado de SC 

que realizam procedimentos invasivos com risco aumentado para MCR, tais como: 

videoscopias, cirurgias abdominais e pélvicas convencionais, cirurgias plásticas, mamoplastia, 

procedimentos de lipoaspiração e cosmiátricos, quaisquer procedimentos com cânulas e 

fibras óticas, implantes (próteses ou órteses) ou outros procedimentos transcutâneos que 

acessaram cavidades e ou tecidos estéreis.    

3. Vigilância Epidemiológica das IRAS - ISC por MCR em Serviços de Saúde 

A Infecção de Sítio Cirúrgico (ISC), além de ser um indicador da qualidade da assistência, 

é uma das principais infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS). No Brasil, a mesma 

ocupa a terceira posição entre as outras infecções registradas em serviços de saúde, e atinge de 

14% a 16% dos pacientes hospitalizados (ANVISA, 2013a). As ISC são infecções relacionadas a 

todos os procedimentos cirúrgicos, com atenção especial aos endovasculares e endoscópicos 

com penetração de cavidade, em pacientes internados em serviço de saúde e ambulatoriais, 

estas ocorrem nos primeiros 30 dias após a cirurgia ou até 90 dias, se houver colocação de 

implante, envolvendo qualquer órgão ou cavidade que tenha sido aberta ou manipulada 

durante a cirurgia (ANVISA, 2017).  

Para mitigar o impacto e a ocorrência de eventos adversos infecciosos-ISC é necessário à 

implantação do protocolo para Cirurgias Seguras por todos os Serviços de Saúde que realizam 

procedimentos invasivos com incisão do corpo humano e aplicação da Lista de Verificação de 

Segurança Cirúrgica (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2013a). Bem com estabelecer efetivos mecanismos de busca 

ativa pós-alta (fonada) de pacientes submetidos a procedimentos invasivos, tais como: 

videoscopias, cirurgias abdominais e pélvicas convencionais, cirurgias plásticas, mamoplastia, 

procedimentos de lipoaspiração e cosmiátricos, quaisquer procedimentos com cânulas e fibras 

óticas, implantes (próteses ou órteses) ou outros procedimentos transcutâneos que acessaram 

cavidades e ou tecidos estéreis. Todos estes procedimentos podem estar relacionados ao surto 

de micobactéria com ocorrência no Estado de Santa Catarina, onde a CECISS juntamente com a 
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Rede Nacional para Investigação de Surtos e Eventos Adversos em Serviços de Saúde Reniss 

acompanham os casos e seus desdobramentos. 

Apesar das micobactérias não comporem o grupo de maior prevalência entre as IRAS, a 

ocorrência das ISC causadas pelas Micobactérias de Crescimento Rápido (MCR), são cada 

vez mais frequentes, aumentando a prevalência de ISC na prática (GÓMEZ, 2009; SHIELDS et al, 2013; MAURER et al, 

2014; MEMON, MEMON, WHITBY, 2016; SHAH et al, 2016b; SMITH et al, 2016). Os processos patológicos em humanos causados 

pelas MCR podem acometer qualquer tecido dos sistemas ou disseminar-se por todo o 

organismo. A doença ocasionada é denominada de micobacteriose (BROWN-ELLIOT; WALLACE, 2002; MURRAY; 

ROSENTHAL; PFALLER, 2006; TRABULSI; ALTERTHUM, 2008). 

4. Micobactérias Não Tuberculosas – Revisão de literatura  
 

  As Micobactérias Não Tuberculosas (MNT) são geralmente organismos de vida livre 

e de distribuição universal no meio ambiente, identificado mais de 180 espécies. 

Fundamentando no tempo de crescimento das colônias, as MNTs são classificadas em 

Micobactéria de Crescimento Lento (MCL) e de Micobactéria Crescimento Rápido (MCR). As 

MCLs compõem espécies que possuem crescimento após sete dias; e as MCR são aquelas que 

apresentam crescimento em menos de sete dias (MURRAY; ROSENTHAL; PFALLER, 2006). As MCR têm forma de 

bacilo, são imóveis, não esporuladas, não encapsuladas e álcool-ácido-resistentes. Apresentam 

capacidade de formar biofilmes, já foram identificadas em tubulações do sistema de 

distribuição de água (LE DANTEC et al., 2002; GÓMEZ, 2009), piscinas, esgoto, (LE DANTEC et al., 2002), solo, animais, 

equipamentos cirúrgicos e inclusive em soluções desinfetantes (GÓMEZ, 2009). 

Considerando a Patogênese das Infecções relacionadas á implantes - Presença de 

Biomateriais: A área que circunda a prótese é também chamada de “locus minoris resistentiae” zona 

fibro-inflamatória imuno-incompetente, suscetível á colonização microbiana favorecendo á infecção. A 

penetração de microrganismos (MO) durante a cirurgia pode ocorrer a partir de fontes endógenas 

(microbiota cutânea do paciente) e exógenas (microbiota da equipe cirúrgica), do ambiente e até de 

implantes contaminados, a presença de MO no local da prótese em condições favoráveis à adesão na 

superfície do implante, inicia a formação de biofilme, dificultando a identificação do MO e seu 

tratamento das ISC. 

Infecção por MCR ocorre por inalação, inoculação ou ingestão de material contaminado 

por micobactérias, podem causar doenças pulmonares, ISC em diferentes tecidos e infecções 

tegumentares, porém não há transmissão de pessoa a pessoa (GÓMEZ, 2009), nos pacientes 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/reniss.htm
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submetidos à cirurgia com uso de aparelhos de videocirurgia, como laparoscopias, 

artroscopias, mesoterapias e colecistectomia videoassistidos (VIJAYARAGHAVAN et al., 2006; VIANA-NIERO et al, 2008; 

CARDOSO et al, 2008; DUARTE et al., 2009).   

As IRAS-ISC por MCR têm sido consideradas pela ANVISA e pelo Ministério da Saúde 

uma emergência epidemiológica, com surtos de casos de IRAS causadas por microbactérias 

relacionadas aos cuidados com a saúde em várias cidades brasileiras desde 1998, com aumento 

importante nos anos de 2004 a 2009 e de 2010 a 2014.  Em vários estados do Brasil, incluindo 

o estado de Santa Catarina, observam-se agregados de casos e casos isolados de infecções por 

MCR ocorrendo em serviços de saúde, ainda com subnotificação dos mesmos junto à Vigilância 

em Saúde.  

Tem-se observado que a identificação de casos de ISC por meio de vigilância ativa para 

identificação e notificação, como a prática do monitoramento telefônico, por exemplo, 

minimiza a ocorrência de subnotificações. A implementação deste sistema pode ainda auxiliar 

na definição diagnóstica e tratamento adequado (ROMANELLI et al., 2012). Neste contexto, recomenda-se 

o monitoramento e a busca ativa dos casos de ISC por MCR por todos os Serviços de Saúde em 

Santa Catariana, para todos os pacientes submetidos a procedimentos cirúrgicos.  

Entre as MCR, as três espécies mais relevantes são M. fortuitum, M. chelonae e M. 

abscessus, por determinarem infecção de pele e partes moles, geralmente como consequência 

de inoculação direta. Estas três espécies constituem os agentes etiológicos principais das ISC 

em SS. A problemática resultante destas infecções decorre da diversidade de microrganismos, 

das dificuldades na interpretação do teste de sensibilidade antimicrobiana (TSA), da limitação 

nas opções terapêuticas e da dificuldade no diagnóstico microbiológico. Em estudos recentes, 

as espécies M. fortuitum e M. abscessus são consideradas as principais causadoras de ISC, 

dentre as MCR. Estas espécies foram identificadas em pacientes submetidos às cirurgias de 

endoftalmite a laser, lipoaspiração, mamoplastia, cesarianas, colecistectomias, laparoscopia 

diagnóstica, transplantes e outras. (MAURER et al., 2014; WRIGHT et al., 2014; KANNAIYAN et al., 2015; SHAH et al., 2016a; SHAH et al., 

2016b; SMITH et al., 2016). Embora as MCR sejam as mais prevalentes, há descrições de casos por 

Micobactérias De Crescimento Lento (MCL), como o complexo M. avium, determinando 

infecção de pele e partes moles (infecções tegumentares), em paciente imunocompetente 

decorrente de procedimento invasivo (SAX et al., 2015). Este patógeno é frequentemente encontrado 

em infecções pulmonares de pacientes imunocomprometidos (GRIFFITH et al., 2007; VINNARD et al., 2016). 
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Quanto ao período de incubação (PI) das MCR nas ISC é variável, para o complexo 

chelonae-abscessus, o PI observado foi de até 38 dias (ZOSSO et al., 2015; LICKISS; OLSEN; RYAN, 2016);  no 

complexo M. fortuitum, observado um PI de até 60 dias (PHADKE, HIRSH, GOSWAMI, 2016),  nas espécies 

M. abscessus e M. fortuitum até 90 dias (WRIGHT et al., 2014; SCHNABEL et al., 2016). Com relação ao tempo médio 

entre a data de início dos sintomas e início do tratamento, observou-se um período médio de 

67,1 dias, dado que pode ser explicado pela dificuldade de identificação do patógeno causador 

da infecção (KANNAIYAN et al., 2015; LICKISS, OLSEN, RYAN, 2016;). Quanto ao tempo elevado entre o início dos 

sintomas e confirmação do diagnóstico da infecção, apresentando mediana de 79 dias (20-111 

dias) e média de 103,9 dias (10-480) (KANNAIYAN et al., 2015; SCHNABEL et al., 2016). O uso de alguns métodos de 

imagem, como a tomografia computadorizada, e a utilização de técnicas de biologia molecular 

(PCR) para identificação dos patógenos são métodos sugeridos pela literatura como 

ferramenta de monitoramento, buscando reduzir o tempo entre o início dos sintomas e do 

tratamento recomendado (LICKISS; OLSEN; RYAN, 2016).  Os principais sinais e sintomas de ISC por MCR 

são a presença de secreção no sítio cirúrgico, nódulos, abscessos subcutâneos e dor local (HUI; 

NOONAN; CHAVADA, 2015; KANNAIYAN et al., 2015; ZOSSO et al., 2015), febre e calafrios são sintomas menos comuns. (MEMON; 

MEMON; WHITBY, 2016; SCHNABEL et al., 2016).  

Em relação à duração do tratamento antimicrobiano destas ISC, estudos reportam 

períodos de até 24 meses para a cura (HUI; NOONAN; CHAVADA, 2015; KANNAIYAN et al., 2015; ZOSSO et al., 2015). A 

terapêutica antimicrobiana usual para pacientes com ISC suspeita de MCR, visa à cobertura 

bacteriana mais comum, por vezes, é instituída empiricamente. Essa conduta está associada ao 

retardo na investigação e diagnóstico, exposição prolongada a antimicrobianos, com risco de 

desenvolvimento de resistência bacteriana e falha terapêutica. Fatores como suspeita clínica de 

ISC por patógenos mais prevalentes, como S. aureus, e dificuldades nas técnicas 

microbiológicas de identificação das MCR são descritos como determinantes para a ineficácia 

terapêutica (MAURER et al., 2014; HUI; NOONAN; CHAVADA, 2015; KANNAYAN et al., 2015; ZOSSO et al., 2015; PHADKE; HIRSH; GOSWAMI, 2016).  

A recomendação padrão para o tratamento de micobacteriose é antibioticoterapia de 

acordo com o resultado da concentração inibitória mínima do antimicrobiano (MIC). A 

combinação de antimicrobianos pode reduzir à recidiva e a ocorrência de resistência durante o 

tratamento (GRIFFITH et al., 2007). Além disso, o desbridamento cirúrgico pode encurtar o tempo de 

tratamento (KOTHAVADE et al., 2013). Alerta-se para a prescrição criteriosa dos antimicrobianos, a partir 

do perfil de suscetibilidade, em detrimento da terapêutica empírica. 
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5. Epidemiologia e Fatores Associados a Infecções Por MCR 
 

No Brasil, estudos indicam contaminação por MCR de instrumentais utilizados em 

videocirurgia (ortopedia e cirurgia geral).  O risco para esta contaminação decorre de 

inconformidades no processamento desses artefatos, além da resistência destes 

microrganismos à solução de glutaraldeído (LEÃO et al., 2010).  

Nas cirurgias com inserção de prótese e em cirurgias plásticas, estudos tem reportado 

ISC causadas por M. fortuitum. Em análise realizada por Padoveze et al.(2007) observou-se que a 

reutilização dos medidores (ou moldes) de próteses mamárias estava associado à ocorrência 

do surto, sendo que a proibição dos mesmos reprocessados foi determinante para o controle 

destas infecções no serviço, na maioria dos casos de infecção em mamoplastia teve como 

agente causador o M. fortuitum. Em SC alguns surtos por MCR em pacientes submetido à 

mamoplastia também foi associado ao uso de medidores (ou moldes), dados reportados na 

investigação dos surtos CECISS/RENISS2016, corroborando aos dados deste estudo.  

As ISC por MCR, seja em cirurgia estética, intervencionista ou videocirurgia, apontam 

para a necessidade de ampliarmos as investigações, incluindo além do processamento dos 

instrumentais cirúrgicos, aspectos como análise microbiológica das próteses mamárias, 

implantes de próteses de quadril e joelho, do sistema de ar condicionado e das superfícies 

ambientais dos Serviços de Saúde. Além disso, envolver a análise dos indicadores de processo e 

estrutura do processamento dos produtos para saúde nos centros de material e esterilização 

(CME) é uma ferramenta essencial. 

5.1 Considerações Importantes: 

 

I. Já foi relatado que a ocorrência de infecções por MCR está relacionada principalmente à 

videoscopias, cirurgias abdominais e pélvicas convencionais, cirurgias plásticas, mamoplastia, 

procedimentos de lipoaspiração e cosmiátricos; 

II. Conforme RDC ANVISA Nº 8/2009, está suspensa a esterilização química por imersão 

utilizando agentes líquidos para o instrumental cirúrgico e produtos para saúde utilizados em 

procedimentos cirúrgicos e diagnósticos por vídeo, cirurgias plásticas, cirurgias de mama e 

procedimentos estéticos tais como lipoaspiração;  
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III. Nas investigações de surtos prévios, foram identificadas falhas no processamento de 

instrumental cirúrgico e produtos para saúde. Atenção para as boas práticas em todas as 

etapas de limpeza e processamento do instrumental cirúrgico, que deve atender ao 

procedimento operacional padrão descrito e validado pela CCIH do serviço de saúde em 

conjunto com a CME; o serviço de saúde deve possuir registro que permita a rastreabilidade do 

material processado (mais informações na RDC nº 15 de 15/03/12);  

IV. A RDC Nº 31 de 4 julho de 2011 proíbe o uso de saneantes à base de glutaraldeído, ácido 

peracético ou outros ativos como “esterilizantes”. Não utilizar para reprocessamento de 

produtos para saúde classificados como críticos, definidos pela RDC Nº 15 de 15 de março de 

2012, utilizados em procedimentos invasivos com penetração de pele e mucosas adjacentes, 

tecidos subepteliais e sistema vascular, incluindo também todos os produtos para saúde que 

estejam diretamente conectados com estes sistemas; 

V. A RESOLUÇÃO-RDC Nº 63, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011 Dispõe sobre os Requisitos 

de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, traz no seu Art. 8º- O serviço de 

saúde deve estabelecer estratégias e ações voltadas para Segurança do Paciente, tais como: 

a. Ações de prevenção e controle de eventos adversos relacionados à assistência à saúde; 

b. Mecanismos para garantir segurança cirúrgica. 

6. Manifestações Clínicas 

 

A apresentação clínica dos pacientes acometidos é variável, habitualmente com a 

ocorrência de lesões nodulares, fístulas e/ou abscessos na pele, próximo à topografia onde o 

procedimento foi realizado. Os principais sintomas referidos pelos indivíduos afetados são: 

eritema, edema, dor e saída de secreção pela ferida. Eventualmente febre pode ser observada. 

(NT Nº 01/2009 - SVS/MS e ANVISA) 

6.1  Definição de Caso / Suspeição Clínica: Caso Suspeito, Provável e Confirmado: 

Devido à importância epidemiológica das MCR e visando facilitar a sua identificação e 

diagnóstico, conforme Nota Técnica Conjunta Nº 01/2009 - SVS/MS e ANVISA, citada no 

Relatório Descrito de Investigação de Casos de Infecções por Micobactéria não tuberculosas de 

Crescimento Rápido (MCR) no Brasil no período de 1998 a 2009, ficam estabelecidos como 

critérios definidores de caso suspeito, provável, possível e confirmado:  
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I. CASO SUSPEITO: Paciente submetido a procedimento invasivo (cirúrgicos e não 

cirúrgicos*) que apresente dois ou mais sinais referidos como clínica compatível em 

topografia do sítio operatório, em que não foi realizada a coleta de exames ou os resultados 

de cultura negativos ou sem a identificação de micobactéria de crescimento rápido.  

II. CASO PROVÁVEL: Paciente que preenche os critérios de caso suspeito e que apresente 

granulomas em tecido obtido de ferida cirúrgica ou tecidos adjacentes (histopatologia 

compatível), ou baciloscopia positiva, mas cultura negativa para micobactéria.  

 CASO POSSÍVEL: Paciente que preenche os critérios de caso suspeito, mas sem 

investigação laboratorial, e que responde ao tratamento especifico para MCR. 

 

III. CASO CONFIRMADO: Paciente exposto a procedimentos invasivos que apresenta os sinais e 

sintomas referidos como clínica compatível (02 ou mais sintomas) e que apresenta cultura 

positiva para MCR; ou que apresenta granuloma, com ou sem necrose caseosa, no estudo 

anatomopatológico de peça ressecada e paciente sintomático que apresenta vínculo 

epidemiológico com casos confirmados de MCR**. 

* CONSIDERAR CASOS CONFIRMADOS OU SUSPEITOS de IRAS-ISC por MCR em pacientes submetidos 

a: procedimentos cirúrgicos, vídeo laparoscópicos; cirurgias com utilização de cânula de aspiração 

(como exemplo lipoaspiração); cirurgias com utilização de instrumento de fibra óptica; cirurgias com 

implante de prótese, órtese; ceratotomia, mesoterapia, preenchimento cutâneo com ácido hialurônico 

ou metacrilato, ou injeção por via intramuscular. 

**Ressalta-se que para as IRAS-ISC por MCR deve-se considerar até 24 meses após a realização do 

procedimento cirúrgico como critério diagnóstico de ISC (ANVISA, 2017). 

7.  Orientações aos Serviços de Saúde e Laboratórios de Microbiologia - Exames 

Diagnósticos Recomendados 

7.1. Exames de Imagem: 

 Não são métodos específicos para o diagnóstico de infecção por micobactérias, não 

diferenciam habitualmente infecções por MCR de outros microrganismos mais comuns. 

 Podem auxiliar na avaliação da extensão do processo infeccioso, bem como na 

identificação/ avaliação de coleções / abscessos / fístulas, ajudando a orientar o 

desbridamento cirúrgico e a coleta de amostra clínica para análise microbiológica. 
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7.2. Exames Microbiológicos:  

Mediante a obtenção de amostra clínica do sítio de infecção, podemos realizar o diagnóstico 

e identificação das MCR. Torna-se importante a coleta do material sempre que exista a 

possibilidade de infecção por micobactéria. 

7.2.1. Amostras clínica (as seguintes amostras podem ser consideradas para análise):  

I. Secreções obtidas através de aspirado de coleção/ abscesso, com agulha e/ou seringa: 
 Neste caso, fazer a desinfecção da pele no sítio da punção com antisséptico, evitando 

contaminação da amostra por outros microrganismos (técnica asséptica). 

 Volumes maiores de material possibilitam uma melhor acurácia na cultura. 

 O material deve ser colocado em frasco estéril e encaminhado ao laboratório clínico o 

mais breve possível, idealmente em até 24h. Caso o material seja encaminhado após 24h 

da coleta, armazenar sobre refrigeração e o mesmo será aceito com restrição. 

 O material coletado em seringa deve ser transferido para um frasco/tubo estéril. Não será 

aceito material com agulha. 

 Excepcionalmente, será aceito material coletado com swab estéril (técnica asséptica). O 

mesmo deve ser encaminhado imerso em solução fisiológica/água estéril. 

II. Material/ tecido resultante de biópsia ou desbridamento cirúrgico: 

 Os fragmentos de tecido podem ser milimétricos - neste caso, a obtenção de múltiplos 

fragmentos (mínimo de 4 a 6) aumenta o rendimento da cultura. 

 O material deve ser colocado em frasco estéril, devendo-se pingar algumas gotas de água 

destilada estéril sobre as peças no frasco, evitando o ressecamento, e encaminhar ao 

laboratório clínico o mais breve possível, idealmente em até 24h. Caso o material seja 

encaminhado após 24h da coleta, armazenar sobre refrigeração e o mesmo será aceito 

com restrição. 

 Fragmentos de biópsia devem ainda ser encaminhados para análise de Anatomia 

Patológica, conforme rotina – habitualmente em frascos com formaldeído. Este material 

não serve para cultura, devido à inativação do crescimento bacteriano pelo formol. 

 

7.3  Análise das amostras clínicas: 
 

7.3.1. Laboratório Clínico:  
Importante observar que nem todo laboratório está apto a realizar culturas e 

identificação de micobactérias. Caso o laboratório que atenda a instituição não esteja 
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habilitado para realizar os exames microbiológicos abaixo, orientamos encaminhar as 

amostras para o Laboratório de Referência Estadual-LACEN, acompanhado de ficha de 

notificação (nº do protocolo da notificação MCR) e requisição de exame cadastrado no GAL. 

No caso do serviço de saúde não dispor do acesso ao GAL - LACEN/SC, entrar em contato 

com a vigilância epidemiológica local para orientações de encaminhamento das amostras. 

Importante que o laboratório, que mantenha material em soroteca caso necessite 

encaminhar novamente ao Lacen.  

 

         7.3.2. Análises microbiológicas: 

 Pesquisa BAAR (Baciloscopia) ou, no GAL, utilizar o exame Tuberculose, 

baciloscopia: Este exame é realizado em amostras clínicas, conforme citadas no item 

7.2.1. As micobactérias são bacilos álcool-ácido resistentes.  

Obs: Lembrar que a baciloscopia evidencia microrganismos álcool ácido resistente. Existem 

outros microrganismos não diferenciados este método, como M tuberculosis, Nocardia ou 

Actinomyces que também são álcool ácido resistente. 

 Cultura para Micobactéria ou, no GAL, Micobacteriose, cultura: Realizada em todas as 

amostras clínicas.  Fundamental para confirmar a micobactéria, bem como a espécie 

envolvida. Habitualmente, observa-se crescimento rápido em cultura, em uma a duas 

semanas, diferenciando-a de M. tuberculosis.  

7.4. Anatomia Patológica: 

 Permite identificar alterações histopatológicas típicas de infecções por micobactéria 

(“granulomas”).  

 Não consegue diferenciar as espécies de micobactéria que causam infecções. As 

alterações histopatológicas podem ainda mimetizar infecções por fungos ou outras 

bactérias menos comuns.  

 A pesquisa por Ziehl-Neelsen negativa de micobactéria no tecido não exclui a infecção, 

devendo-se analisar os dados clínicos, epidemiológicos e microbiológicos para a definição 

diagnóstica. 

7.4.1. Encaminhamento do material: 

Encaminhar a Biópsia ou Peça Cirúrgica em recipiente com formol a 10% acompanhada 

de requisição de exame anatomopatológico ao IAP/SVO ou a outro laboratório de analise 

anatomopatológica conforme for o fluxograma de cada Serviço de Saúde.  
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7.4.2. O procedimento anatomopatológico consiste em: Fixação do material (seis a oito 

horas); macroscopia; aparelho de processador de tecido (doze horas); inclusão; 

resfriamento; cortes em micrótomo; desparafinar em estufa, seguido de coloração de rotina 

H & E, finalizando o processo de execução da lâmina para estudo. 

   Salienta-se que estes procedimentos totalizam um período de tempo que se estende de 24 a 

48 horas, em caso de urgência. Após a preparação técnica da lâmina segue-se o estudo 

histopatológico realizado pelo médico. Nos casos de rotina, o IAP/SVO determina como 

parâmetro à liberação dos laudos em um prazo que totaliza, em média, vinte dias útil. 

7.4.3. Formulário Para Requisição de exame Anatomopatológico- Solicitação do 

exame:  
Formulário para Requisição de Exame Anatomopatológico(Frente) 
Formulário para Requisição de Exame Anatomopatológico (Verso) 

 

O preenchimento incorreto, ilegível ou incompleto dos dados constantes da requisição de 

exame anatomopatológico implica na devolução do material para as devidas correções, 

principalmente, os relacionados abaixo: 

 Autorização da secretaria municipal de saúde; 

 Número do CNES da unidade; 

 Número do cartão SUS do paciente (na falta do número do cartão nacional de saúde 

poderá ser indicada a numeração utilizada pelo município); 

 Dados do paciente; 

 Descrição da cirurgia e/ou localização exata da biopsia (granuloma); 

 Evolução clínica; 

 Outros exames se houver: anatomopatológico, USG, imagens. 

As informações servem de subsídios para a elaboração de um melhor diagnóstico e 

agilidade dos processos. 

 

8. Amostras Encaminhadas ao LACEN/SC 

Envio ao LACEN: informações adicionais sobre coleta, acondicionamento, conservação e 

transporte de amostras para análise estão contidas no Guia de Diagnóstico Laboratorial 

MCR - LACEN/SES/SC http://lacen.saude.sc.gov.br/arquivos/MCT01.pdf (pág. 29/30 MNT).  

8.1. Solicitação de exames:  

Para a confirmação do diagnóstico, deve ser realizada coleta de amostra clínica para a 

realização de baciloscopia e cultura. Estes exames, quando encaminhados ao LACEN, 

deverão ser solicitados por requisição cadastrada no GAL, caso o serviço de saúde não 

http://www.saude.sc.gov.br/gestores/iap/Arquivos/form_anatomopatologia/anatom_frente.pdf
http://www.saude.sc.gov.br/gestores/iap/Arquivos/form_anatomopatologia/anatom_verso.pdf
http://lacen.saude.sc.gov.br/arquivos/MCT01.pdf
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possua acesso ao GAL, entrar em contato com a vigilância epidemiológica local para 

orientações de encaminhamento. 

Biologia Médica – LACEN –SC Cadastro de usuários e http://gal.saude.sc.gov.br/ 

8.1.1. Baciloscopia (Pesquisa BAAR ou, no GAL, utilizar o exame Tuberculose, baciloscopia): 

Habitualmente o agente é identificado com um BAAR positivo. A baciloscopia poderá ser 

realizada a partir da secreção e/ou do material de biópsia dos tecidos acometidos.  

 

8.1.2. Cultura para Micobactérias (no GAL, micobacteriose, cultura): É um exame de 

fundamental importância para a confirmação de uma micobactéria em especialmente de 

uma micobactéria de crescimento rápido, e assim possibilitar a identificação da espécie. A 

cultura pode ser realizada a partir da secreção e/ou do material de biópsia dos tecidos 

acometidos. A determinação do perfil de sensibilidade a antibióticos do isolado será 

solicitado posteriormente na reavaliação da conduta terapêutica.  

8.2.  Coleta de amostras clínicas: 

 Realizar assepsia do sítio da infecção Pré-coleta.  

 Encaminhar o material ao laboratório em frasco estéril, idealmente em até 24h.  

 Caso seja encaminhado após 24h da coleta, armazenar sob-refrigeração, sendo aceito com 

restrição. 

8.3.  Responsabilidade pela coleta: 

A coleta é de responsabilidade do serviço de saúde que está assistindo o paciente.  

8.4. Conservação, acondicionamento e transporte das amostras: 
 Os espécimes clínicos devem ser preferencialmente, enviados e processados no 

laboratório imediatamente após a coleta. Para realização da cultura, o material 

procedente de biópsia deverá ser acondicionado em solução salina a 0,9% ou água estéril.  

 A amostra para baciloscopia e cultura deverá permanecer em temperatura ambiente 

quando for encaminhada ao laboratório no mesmo dia em que for colhida; se for 

encaminhada após 24 horas da coleta, deverá ser guardada em refrigerador (2° a 8°C) e 

transportada em caixa térmica com gelo reciclável (não congelar a amostra).  

 Para o transporte de amostras - considerar três condições importantes: Manter sob-

refrigeração; Proteger da luz solar e acondicionar de forma adequada para que não haja 

risco de derramamento.   

OBS: Recomenda-se a utilização de caixas próprias para transporte de material biológico ou de 

isopor acondicionadas com gelo reciclável e devidamente identificadas.  

http://lacen.saude.sc.gov.br/arquivos/Termo_de_confidencialidade_Biologia_Medica_Telemedicina.doc
http://gal.saude.sc.gov.br/
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8.5. Envio das amostras: 

 Todas as amostras coletadas para baciloscopia e cultura devem ser encaminhadas para 

o LACEN, utilizando o mesmo fluxo das cepas de microrganismos resistentes.  

 Todas as amostras devem ser acompanhadas de uma cópia da Ficha de Notificação 

devidamente preenchida e da Requisição de Exames cadastrada no GAL com as 

observações: de suspeita de MCR, uso de antibióticos, identificação do sítio cirúrgico e 

material enviado.  

8.5.1. Para amostra biológica: 

 Amostra encaminhada para baciloscopia, o resultado será liberado em até 5 dias.  

 O resultado da cultura é liberado em até 65 dias, quando não apresentar crescimento.  

 Cultura que apresentam crescimento, o resultado positivo será liberado após a 

confirmação da presença de micobactéria.  

 Caso a micobactéria apresentar características de uma MNT, o material é encaminhado 

para a identificação da espécie pelo método molecular PRA-hsp65. Este resultado será 

liberado em até 30 dias. 

 Todos os resultados serão disponibilizados pelo GAL. 

8.5.2. Para cepas:  

Quando o material encaminhado para o LACEN for cepa, a presença de micobactéria for 

confirmada e a mesma apresentar características de uma MNT; o material é encaminhado 

para a identificação da espécie pelo método molecular PRA-hsp65. Este resultado será 

disponibilizado em até 30 dias. Anexo I - Fluxograma- LACEN  

9. Regulação Assistencial: Suporte ao Diagnóstico e Tratamento das ISC Por MCR 

9.1. Central Estadual de Regulação - SISREG - Ambulatorial: Central Estadual de Regulação 

Ambulatorial (CERA) 

Considerando o Decreto Nº 1.168, DE 29 DE MAIO DE 2017, que Regulamenta a Lei nº 

17.066, de 2017, dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos pacientes que 

aguardam por consultas (discriminadas por especialidade), exames e intervenções cirúrgicas e 

outros procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde do Estado de Santa 

Catarina, e estabelece outras providências. Segue link de acesso e citação de alguns recortes do 

Art 4º. http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=1104:decreto-

1.168-de-29.05.2017_regulamenta-a-lei-de-publicizao-das-filas&id=28:leis&Itemid=549 

http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=1104:decreto-1.168-de-29.05.2017_regulamenta-a-lei-de-publicizao-das-filas&id=28:leis&Itemid=549
http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=1104:decreto-1.168-de-29.05.2017_regulamenta-a-lei-de-publicizao-das-filas&id=28:leis&Itemid=549
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I – As listas de espera serão organizadas por especialidade ou procedimento, com a indicação, 

quando agendado ou atendido, da unidade de saúde responsável pela prestação do serviço, 

sem qualquer informação sobre o profissional; 

II – A regulação do acesso à assistência ambulatorial será realizada via SISREG através de 

vagas 100% reguladas disponíveis na Central Estadual de Regulação Ambulatorial (CERA), com 

agendamento realizado por médico regulador, mediante classificação de risco, com base em 

protocolos de acesso e de regulação, aprovados em CIB, que são disponibilizados na página da 

SES;  

III – A regulação do acesso à assistência hospitalar (listas de espera por cirurgias eletivas) 

será realizada no SISREG e exclusivamente por agendamento manual do médico regulador, que 

avalia a classificação de risco com base em protocolos clínicos de acesso das especialidades.  

§ 1º As solicitações de consultas e exames de imagem serão realizadas pelo município (nas 

Unidades Básicas de Saúde, ou outra Unidade de Atendimento especializado) diretamente no 

SISREG, cabendo ao município à responsabilidade de verificar os agendamentos realizados 

pelo regulador e avisar o paciente do agendamento.  

§ 2º Em casos excepcionais em que o diagnóstico, via LACEN, seguido de comunicação à 

equipe médica do Hospital Nereu Ramos (HNR), que fica responsável pelo contato com o 

paciente, o solicitante poderá ser o NIR do HNR, mantendo este a mesma responsabilidade 

citada no § 1º. Ver ANEXO 01 - Fluxograma de Casos Confirmado ou Suspeito de MCR 

9.2. Serviço de Referência de Casos de IRAS-MCR– Hospital Nereu Ramos/ SES (HNR/AMB): 
 

           Embora o acompanhamento e o tratamento dos pacientes acometidos pela infecção por MCR  seja 

de responsabilidade do serviço de saúde onde o procedimento foi realizado e do profissional médico 

que  realizou tal procedimento, é recomendável que a CCIH/SCIH e um médico  infectologista façam o 

acompanhamento  clínico  dos  casos,  evitando  assim a  resposta  terapêutica  indesejada,  bem 

como  indução  a  resistência microbiana. O Hospital Nereu Ramos, Rua Rui Barbosa nº 800, 

Agronômica, Florianópolis - SC, 88010-400 (Como chegar Mapa) dispõe de um serviço de referência 

para o tratamento de infecções por micobactéria, responsável pela condução de casos provenientes 

tanto do sistema público quanto suplementar de saúde.  

Para agendamento do paciente, o profissional médico responsável pelo paciente deve 

preencher o encaminhamento com dados clínicos conforme  Protocolos de Acesso da 

Central Estadual de Regulação do Estado de Santa Catarina de Micobactérias atípicas 

http://goo.gl/maps/WTL6n
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(ANEXO 03)  destinar o encaminhamento para inserção na agenda SISREG à UBS – 100% 

regulado  Consulta em Infectologia Geral, se indicação de Micobactéria de Crescimento 

Rápido- MCR (MNT-Cirúrgico) ou Pneumologia – Micobactérias Atípicas, se doença pulmonar 

por Micobactéria. Para maiores orientações ou duvidas contato com o Núcleo Hospitalar de 

Epidemiologia/HNR/MCR - atendimento ambulatório de micobactérias -, Fone (48) 3216-

9418, informando os dados do paciente e profissional responsável. Desta forma serão 

esclarecidos os procedimentos necessários para os casos. (ANEXO 02 - Fluxograma de Atendimento a Pessoa com 

IRAS-MCR)  

9.3.  Da disponibilidade dos medicamentos antimicrobianos utilizados para o 

tratamento das infecções por MCR: 

O tratamento pode variar conforme  o  perfil  de sensibilidade  da cepa,  a  espécie  de 

MCR  isolada  e as  condições  individuais do paciente,  como:  A  sua imunidade no momento, 

a  presença ou não  de alguma  doença  de base,  administração prévia  de 

terapêutica  antimicrobiana inapropriada,  outros  medicamentos  em uso,  bem como evolução 

e estágio da infecção. 

O Ministério da Saúde não fornece medicamentos utilizados no tratamento de casos de 

ISC/MCR, como ocorre nos casos de infecção por MNT não relacionadas a procedimento 

invasivo. Os esquemas contemplam uso de Antimicrobianos: macrolídeos, aminoglicosídeos, 

quinolonas e outros. O uso empírico destas drogas antes da coleta do material para cultura 

pode acarretar no atraso diagnóstico, comprometendo o isolamento micobacteriano em 

cultura. O tratamento só deve ser iniciado por profissional com experiência no uso destas 

medicações, bem como na condução dos casos de infecção por MCR.  

Convém ressaltar que o seguimento dos pacientes deve ocorrer de forma compartilhada 

com o SS de origem onde foi realizado o procedimento invasivo, devendo este cooperar com o 

SS de referência na prestação de atendimentos e suporte necessários ao paciente, bem como na 

condução dos casos, tais como: Consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, 

tratamento, etc. 

10. Vigilância, monitoramento e Notificação dos indicadores IRAS/ISC - MCR 
 

É importante destacar que a vigilância epidemiológica dos indicadores nacionais deve 

ser realizada utilizando os critérios diagnósticos de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde 

da ANVISA. Capítulo 1 – Critérios diagnósticos de infecção do sítio cirúrgico (ISC) – Pág. 15 a 37. 
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http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/3507912/Caderno+2++Crit%C3%A9rios+Diagn%C3%B3sticos+de+Infec%C3%A7%C3%A3o

+Relacionada+%C3%A0+Assist%C3%AAncia+%C3%A0+Sa%C3%BAde/7485b45a-074f-4b34-8868-61f1e5724501 

É necessário que os serviços de saúde adotem um comportamento de aprendizagem 

continua, onde a vigilância epidemiológica e as notificações das IRAS atuem como elementos 

disparadores da analise de fatores atribuídos, de melhorias dos processos assistências, de 

forma a evitar a recorrência de situações indesejáveis e mitigar danos aos pacientes.   

A CECISS-SC juntamente com a ANVISA reitera aos profissionais e aos SS a observância: Os 

SCIH devem  monitorar todos  os  procedimentos  invasivos  especialmente 

as  videocirurgia,  as  artroscopia,  as  lipoaspirações, todos os  implantes, as artroplastia 

com busca ativa de casos e manter vigilância pós-alta (busca fonada).  

10.1  Quem e quando deve notificar as IRAS/ISC? 

 As notificações dos dados de IRAS e RM devem ser realizadas pelas CCIHs dos serviços 

de saúde brasileiros mensalmente até o 15º dia do mês subsequente ao mês de vigilância. 

Serviços de Saúde com Centro Cirúrgico (mesmo que não possuam leitos de UTI): Destina-se à 

notificação mensal de dados de infecções de sítio cirúrgico, aos Serviços de saúde que realizam 

qualquer uma das cirurgias: Cirurgia Com Implante Mamário; Parto Cirúrgico – Cesariana; 

Artroplastia Total De Quadril Primária; Artroplastia De Joelho Primária; Cirurgia Cardíaca e 

Cirurgia Neurológica. 

10.2 Como devo notificar IRAS/ISC? 

 Os SS que possuem Centro Cirúrgico e realizam cirurgias: Realizar notificações nos 

formulários FormSUS conforme a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2017 REVISADA 

- Nota técnica GVIMS/GGTES nº 05/2017  Ou outra que venha a substituir  

Formulário de Notificação de Indicadores Nacionais de IRAS- Infecção De Sítio Cirúrgico - 2018 

– SC  http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=35923 

INFECÇÃO 

DE SÍTIO 

CIRÚRGICO 

– ISC/IRAS 

Taxa de ISC relacionada à 
artroplastia primária de joelho 

- ATJ 

Nº de ISC relacionadas à artroplastia de joelho 
primária** identificadas no período de 

vigilância. 

Nº de cirurgias de artroplastia de joelho 
primária** realizadas no período de 

vigilância. 

Taxa de ISC relacionadas à 
artroplastia total de quadril 

primária - ATQ 

Nº de ISC relacionadas à artroplastia total de 
quadril primária** identificadas no período de 

vigilância. 

Nº de cirurgias de artroplastia total de 
quadril primária** realizadas no 

período de vigilância. 

Taxa de ISC relacionadas à 
cirurgia de implante mamário 

Nº de ISC relacionadas à cirurgia de implante 
mamário identificadas no período de 

vigilância. 

Nº de cirurgias de implante mamário 
realizadas no período de vigilância. 

 Os pacientes devem ser acompanhados pelo Serviço de Saúde que realizou o 

procedimento, para identificar sinais e sintomas sugestivos de infecção por MCR. Nos 

primeiros 90 dias, o acompanhamento deve ser mensal. Após este período, os pacientes devem 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/3507912/Caderno+2++Crit%C3%A9rios+Diagn%C3%B3sticos+de+Infec%C3%A7%C3%A3o+Relacionada+%C3%A0+Assist%C3%AAncia+%C3%A0+Sa%C3%BAde/7485b45a-074f-4b34-8868-61f1e5724501
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/3507912/Caderno+2++Crit%C3%A9rios+Diagn%C3%B3sticos+de+Infec%C3%A7%C3%A3o+Relacionada+%C3%A0+Assist%C3%AAncia+%C3%A0+Sa%C3%BAde/7485b45a-074f-4b34-8868-61f1e5724501
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271855/Nota+T%C3%A9cnica+GVIMS-GGTES+n%C2%BA+05-2017/4b7798b1-349c-4a83-b5a3-29a2dce244d5
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=35923
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ser orientados a procurar o serviço de saúde caso ocorra qualquer anormalidade relacionada 

ao procedimento cirúrgico, até completar 24 meses. 

 Tanto os SS, quanto os laboratórios devem efetivar o registro de todos os casos suspeito 

ou confirmado individualmente, cabendo ao primeiro informar ao laboratório a suspeita 

clínica, conduzir a investigação epidemiológica descritivo/analítica da(s) ocorrência(s) e 

manter a informação no formulário nacional atualizada até a conclusão do caso. 

11. Notificação dos Casos de MCR 

 
A ANVISA estabeleceu em Nota Técnica Conjunta 01/2009 – SVS/MS/ANVISA, que as 

infecções por Micobactéria de Crescimento Rápido (MCR) (casos suspeitos e casos 

confirmados), decorrente de procedimentos invasivos (cirúrgicos ou cosmiátricos) realizados 

em SS, públicos ou privados, notificação compulsória. Nota Técnica Conjunta Nº 01/2009 – 

SVS/MS e ANVISA 

As infecções por MNT não são de notificação compulsória, exceto nos casos de infecção 

após procedimentos cirúrgicos realizados em SS (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008). 

I. Portal Segurança do Paciente- Notificar Surto  Micobactéria de Crescimento Rápido 

(MCR) FORMSUS: Infecção Relacionada à Assistência à Saúde por Micobactéria de 

Crescimento Rápido - PROFISSIONAL DE SAÙDE.  Preenchimento do formulário padronizado 

disponível no link: http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=1826 

 

II. A CCIH do Serviço de Saúde deve realizar notificação: à CECISS os casos de 

microrganismos suspeitos e confirmados de MNT-MCR de importância epidemiológica com 

as Micobactérias de Crescimento Rápido (MCR) M. fortuitum, M. chelonae e M. abscessos e 

outras. http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=30275; e encaminhar 

relatório e protocolo por e-mail à ceciss@saude.sc.gov.br.   

12. Medidas Preventivas – Cultura de Segurança 

 

A CECISS-SC orienta a adoção de algumas medidas preventivas, enfatizando para mitigar os 

riscos que envolvem a segurança do paciente, os prestadores do cuidado de saúde devem ser 

responsabilizados caso não sigam protocolos básicos de segurança. Para que as ações de 

melhoria de qualidade da assistência promovam a segurança do paciente, alguns aspectos 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=1826
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=30275
mailto:ceciss@saude.sc.gov.br
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devem ser considerados: Desenvolver uma cultura de segurança, de tolerância zero na redução 

de IRAS – uma cultura justa. 

 

I. O trabalho integrado com as equipe interdisciplinares é fundamental para desenvolver 

processos com foco na qualidade baseada nas melhores evidências cientificas; nas ações de 

prevenção de IRAS, na redução de custos e melhor uso dos recursos é essencial contar com 

profissionais proativos, para compartilhar informações, avaliar rotinas, protocolos, aceitar e 

fazer modificações, sempre que necessário. Da série de cadernos da Segurança do Paciente e 

Qualidade em Serviço de Saúde/ANVISA: Caderno 1 - Assistência Segura: Uma reflexão Teórica 

Aplicada à Prática; Caderno 2 - Critérios Diagnósticos de Infecção Relacionada à Assistência à 

Saúde e Caderno 4 - Medidas de Prevenção de Infecções Relacionada à Assistência à Saúde. 

II. A CCIH e a CME do estabelecimento são responsáveis por elaborar, implementar 

e controlar o uso de produtos,  métodos de diluição, desinfecção de artigos  e  superfícies, bem 

como de esterilização de materiais atendendo as normas e os critérios nacionais e em 

conformidade com as orientações do fabricante. 

III.  Os gestores dos  SS e as CCIH, em conformidade com o programa nacional de segurança 

do paciente, devem atender as normas e Recomendações Técnicas intensificar as medidas de 

prevenção e  controle de infecções relacionadas a procedimentos invasivos, mantendo 

protocolos internos revisados e validados.  

IV. O responsável pela CME de cada instituição deve em parceria com a CCIH, revisar os 

processos internos e todas  as  etapas  do processamento  dos  materiais,  mantendo 

seus  respectivos registros; do Programa  de Educação  Continuada  de todos  os 

profissionais  envolvidos  no processamento de materiais – CCIH e CME.  

V. O  processamento de materiais  deve  ser realizado  somente  em 

local  apropriado para este fim, respeitando as legislações vigentes.  

13. Considerações Finais 
 

As infecções cirúrgicas por MCR representam uma doença emergente e de grande 

importância em saúde pública, tanto pelo número de casos como pelas graves sequelas nos 

pacientes acometidos. Assim esta Nota Técnica tem como ponto basilar a intensificação das 

medidas de prevenção e controle de ISC com especial atenção no reprocessamento dos artigos 

médicos, pois a principal hipótese para sua ocorrência é o reprocessamento inadequado e 

praticas não seguras nos procedimentos cirúrgico-invasivos. 
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I. Os Serviços de Saúde (SS) são responsáveis pela efetividade do processamento dos 

artigos utilizados em suas dependências, inclusive aqueles processados fora de seu 

estabelecimento por empresas processadoras contratadas pelo SS, ou seja, todo material 

utilizado deverá ser processado antes de qualquer procedimento cirúrgico, 

independentemente se o material é particular do médico ou do Serviço de Saúde, ficando este 

SS responsável pelo não cumprimento desse quesito e suas possíveis consequências, segundo a 

legislação vigente. 

II. Em caso de terceirização do processo de esterilização, estabelecer critérios de avaliação 

das empresas processadoras terceirizadas, para a contratação desses serviços e proceder a sua 

avaliação sempre que julgar necessário. A empresa responsável pelo processamento e 

esterilização, deverá possuir licença sanitária de funcionamento atualizada e todo o processo 

deverá ser acompanhado por um laudo microbiológico a ser monitorado pela CCIH.  

III. Cada etapa do processamento do material cirúrgico deve seguir o POP elaborado com 

base em referencial científico atualizado em normas vigentes e validado pela CCIH. 

IV. O processo de esterilização deve ser monitorado por meio de indicadores específicos: 

físicos, químicos e biológicos (RDC Nº15/12), informações como: o método de esterilização, nº 

do lote de esterilização e equipamento utilizado, nome do responsável pelo processamento e 

também os dados relacionados aos implantes como nº de lote, Registro na ANVISA, marca dos 

moldes de silicone (se utilizados) devem ser registradas. Pois todo o processo de esterilização 

deve estar documentado de forma a garantir a rastreabilidade de cada lote e produto 

processado. 

V. O Registro é uma ferramenta baseada em evidência e pressupõem que em todas as 

cirurgias de implante de próteses contenham registrados no prontuário com os dados do 

paciente, data da intervenção, técnica empregada, prótese usada com informações sobre a 

marca, o modelo o lote a validade, bem como informações sobre o hospital (CME, CC e adesão 

aos protocolos de cirurgia segura), o cirurgião responsável e outros detalhes que permitam 

rastreabilidade. As variáveis relativas às medidas preventivas das ISC devem estar disponíveis 

no prontuário, a saber: banho pré-operatório, tricotomia, antissepsia e antibioticoprofilaxia. 

VI. A relação jurídica envolvendo paciente e os SS são de consumo, respondendo a 

instituição, de forma objetiva, pelos eventuais danos causados ao consumidor pelo defeito na 
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prestação do serviço (art. 14 do Código de Defesa do Consumidor). Observe-se, que não existe relação direta entre 

o serviço médico contratado e o resultado esperado do Serviço de Saúde, sendo este o local 

onde são efetuados os procedimentos, com garantia de fornecer os meios necessários e 

recomendados a sua habilitação. Portanto, os SS não tem a obrigação de devolver o paciente ao 

seio social sempre curado, o que seria em tese inviável, cabe sim evitar Eventos Adversos 

Infecciosos IRAS na assistência e serviços prestados, nos procedimentos realizados durante sua 

estadia, tendo como obrigação oferecer serviços de excelência em matéria de boas práticas em 

higiene, controle e prevenção de infecções, uso racional de antimicrobianos e cirurgias seguras. 

Difere aqui da responsabilidade contratual com o médico, ou mesmo com o plano de saúde, 

pois se provado que o erro foi médico ou do procedimento indicado, suscita outras questões a 

serem discutidas – corresponsabilidades como a natureza do tratamento, se era obrigação de 

meio ou de fim et coetera. Assim ficando provado o nexo causal entre o fato e o dano (ISC-MCR) 

a infecção do paciente ocorreu em razão da internação e/ou cirurgia realizada no Serviço de 

Saúde, estes devem responder pelos eventuais danos causados a seus pacientes. 119 

VII. A presente Nota Técnica é norteadora aos SS para a busca, o monitoramento, a 

notificação e a investigação de Eventos Adversos Infecciosos –IRAS casos de Micobacteriose 

Não Tuberculosa-MNT - Micobactéria de Crescimento Rápido-MCR após procedimento 

invasivo, incluindo o diagnóstico laboratorial, a coleta e o fluxo de encaminhamento ao LACEN-

SC, além do Protocolo de Acesso da Central Estadual de Regulação do Estado de Santa Catarina 

na agenda SISREG– 100% regulado: Consulta em Infectologia Geral – para micobactéria de 

crescimento rápido (MCR). 

 Deverá ser amplamente divulgada entre os profissionais de saúde e implantada nos SS. 

 Ressalta-se que a busca pela cultura justa de segurança do paciente, pelo cumprimento das 

legislações em vigor e pela qualidade da assistência dos SS é a essência desta Nota Técnica. 

 Os órgãos reguladores também receberão as informações sobre as notificações, para a 

identificação das práticas seguras que o SS adota para prevenir, evitar ou minimizar a 

ocorrência ou recorrência deste tipo de infecção. 

Não existe elemento que supere a importância do fator humano para a prestação de 

serviços de qualidade. Pessoas planejam, realizam, administram e vivenciam todo o processo 

de cuidado aos pacientes. 
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15. ANEXO 01 - Fluxograma de Casos Confirmado ou Suspeito de MCR 

     
 

     

  

Serviço de Saúde - Médico 
Responsável do Paciente 
CCIH/SCIH - Lab. de Microbi  

Coordenação Estadual de 

Controle de Infecção- 

CECISS 

8.  AMOSTRAS ENCAMINHADAS  

AO LACEN/SC Erro! Indicador não definido.

Suspeita de SURTO 

Laboratórioiou ii 

(Micobactéria – MCR/MNT) 
 Informar imediatamente 

CCIH - Serviço de Saúde - 

Médico responsável do 

paciente & Reserva de 

AMOSTRA PARA EVIO AO 

LACEN. 

*Nãoii encaminha a 

Sub Rede LACEN – 

FIOCRUZ  

Avalia a adequação 

das medidas de 

prevenção e controle 

instituídas pela CCIH, 

Reporta ao Serviço de 

Saúde Orientações e 

Recomendações para 

condução do 

Caso/Surto. 

SS e/ou CCIH/SCIH – 
Médico do paciente: 

1. Adota medidas 
de condução do caso, 
investigação. Medidas 
de Prevenção e Controle 
de IRAS por MO-MR 

2. Entra em 

contato com a     

CECISS/SUV/SES-SC.  

11. NOTIFICAÇÃO DOS CASOS: 
Micobacteriose Não Tuberculosa 
- MCR Após Procedimento 
Invasivo 
Notificar MO-MR-CECISS: 

http://formsus.datasus.gov.br/sit

e/formulario.php?id_aplicacao=3

0275 

 

Notificar Surto - MCR: ISC- 
IRAS por– Profissional 
Saúde. 

http://formsus.datasus.gov.br/

site/formulario.php?id_aplicac

ao=1826 

Recebe Notificação da 

suspeita de SURTO: 

Caso Confirmado ou 

Suspeito de MCR/MNT 

Recebe informações, 

entra em contato 

com CCIH do EAS e 

LACEN e reporta a 

ANVISA dados 

atualizados. Adota as 

medidas cabíveis, 

NTº01/2017

Orientações 

para 

Encaminhame

nto das 

Amostras 

para: Biologia 

Médica – 

LACEN –SC 

Cadastro de 

usuários e 

http://gal.saud

e.sc.gov.br/ 

1. Laboratório 
Clínico 

*SIMi *Nãoii 

 *SIMi Pesquisa 
BAAR– 
Diagnóstico 
diferencial de 
outros MOs  

 Cultura para 
Micobactéria – PCR, 
identificação espécie 
envolvida. 

 Anato 
Patológico. 


*Nãoii tem 
capacidade para 
Realizar provas de 
TRIAGEM. 

Recebe Amostra 

suspeita de MCR 

Laboratório de 

origem identificou 

micobactéria: 

*SIMi*Nãoii 

 

A UBS insere no 
SISREG a solicitação 

de Consulta em 
Infectologia Geral – 
com dados clínicos 

de Micobactérias 
MNT Cirúrgico na 

CERA. 

O médico regulador 
avalia o caso e 

classifica o risco 
conforme o 

protocolo de acesso e 
regulação- Anexo. 03 

Agendamento da 
consulta conforme as 
vagas disponíveis no 
SISREG – HNR/AMB 

de Infectologia 

Médico e/ou a UBS 
avisa o paciente 

sobre o agendamento 
da consulta. 

*SIMi; Realizar provas 

de identificação 

(triagem), das MCRs 

identificar gênero.  

Após notificação aos 

órgãos reguladores. 

# Monitorar os 
indicadores de IRAS-

ISC & Surtos. 
# RELATÓRIO DA 

INVESTIGAÇÃO DO 

SURTO CCIH-EAS 

CECISS  ANVISA 

Prepara e 

Envia a 

Amostra – 

conforme fluxo 

- logística 

estabelecida 

no município 

de Origem 

Monitora 

GAL e/ou 

Recebe 

resultado da 

analise do 

material 

enviado. E 

informa CCIH. 

Proceder à 

investigação do caso e 

enviar o relatório de 

investigação, 

acompanhar evolução 

do caso e retorno e 

tratamento do 

paciente. 

HNR/AMB de  
Infectologia: 

1.Realizar consulta 
ambulatório de 
referência em casos 
isolamento eventual 
de MNT Cirúrgico 
(MCR), a fim de 
afastar-se a 
possibilidade de 
contaminação 
ambiental.  

2.Acompanhar os 
pacientes até que 
este seja confirmado 
e ou excluído. 

3. Acompanha o 
tratamento até 
cura/resolução ver 
Anexo 2 

 

HNR: Monitora GAL 

e/ou Recebe 

resultado da analise 

do material enviado. 

E informa CCIH do SS 

e o PACIENTE. 

Realiza:  
#Provas confirmatórias 
para MCR por método 

de hrsp65 

# Determina perfil 
antibiograma das 
culturas de MCR 

 

9.1. Serviço de 

Referência no Manejo 

dos Casos de Infecção 

por Micobactéria –    

HNR/AMB-SES Erro! Indicador não definido.

_Toc498438224
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=30275
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=30275
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=30275
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=1826
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=1826
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=1826
http://lacen.saude.sc.gov.br/arquivos/Termo_de_confidencialidade_Biologia_Medica_Telemedicina.doc
http://lacen.saude.sc.gov.br/arquivos/Termo_de_confidencialidade_Biologia_Medica_Telemedicina.doc
http://gal.saude.sc.gov.br/
http://gal.saude.sc.gov.br/
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16.  ANEXO 02 - Fluxograma de Atendimento a Pessoa com IRAS-MCR  

  

 
 

 

 

Consulta em Infectologia Geral – 

ambulatório de micobactérias MNT-

MCR {AMB/HNR Serviço de Infectologia 

do HNR}  Regulado 100% pela CERA 

Central Estadual de Regulação do Estado 

de Santa Catarina. 

 Envio de amostra com o PROTOCOLO De 
NOTIFICAÇÃO ao LACEN. Para Provas 
confirmatórias para MCR. 

 Envio de Amostra para Anatomopatológico 

Coletar amostra para investigação, 

material desbridado da lesão 

(Secreção/Biópsia) 

Laboratório e CCIH ou 

AMB/HNR:  

Isola e envia Cepa do agente 

infeccioso suspeita de MCR – 

(MNT cirúrgico) ao LACEN  

Baciloscopia -  
Pesquisa de 

BAAR (+) 

BAAR 
Cultura (-) 

 Paciente Confirmado Ou Suspeito de MCR pós-

procedimento invasivo (cirúrgicos e não cirúrgicos) 

 Paciente submetido a procedimento invasivo (cirúrgicos 

e não cirúrgicos), apresentando 2 ou + sinais de clínica 

compatíveis com ISC:  Sem coleta de exames ou com 

cultura negativa, ou cultura sem identificação de MCR. 

 

Laboratório → Notifica 

imediatamente o 

SCIH/CCIH e Médico 

Assistente 

 Repete exames confirmatórios 

NÃO CONFIRMADO: Descartado 

Micobacteriose – MNT/MCR Negativo 

TRATAMENTO DO PACIENTE 

  Cura: acompanhamento por 2 anos. 

 NÃO CURA: Prolongamento do Tratamento 

 Cirurgia de Explante e/ou desbridamento - 

acompanhamento se necessário. 

SIM 

Elaboração fluxogramas 

CECISS/SUV/SES-SC 
Abril/2018 

 

  Notificar de caso suspeito 

MNT - MCR Após Procedimento 

Invasivo  



 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Sistema Único de Saúde 
Superintendência de Vigilância em Saúde 
Coordenação Estadual de Controle de Infecção em Serviços de Saúde - CECISS 

 

30 
 

17. ANEXO 03 - Protocolo de Acesso – Infectologia Geral (Micobactérias Atípicas) – CERA:  HNR/AMB 
CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTO: 
Pacientes com diagnóstico de infecção por Micobactéria de Crescimento Rápido (MCR) de acordo a Nota Técnica 
01/2017 – Conjunta CECISS/LACEN/SUV/SUH/HNR/SUR/SES-SC. 

 CASO PROVÁVEL: Paciente que foi submetido a procedimento invasivo (cirúrgicos e não cirúrgicos*) que 
apresente dois ou mais sinais referidos como clínica compatível em topografia do sítio operatório, em que não foi 
realizada a coleta de exames ou os resultados de cultura negativos ou sem a identificação de MCR; que apresente 
granulomas em tecido obtido de ferida cirúrgica ou tecidos adjacentes (histopatologia compatível), ou 
baciloscopia positiva, mas cultura negativa para micobactéria.  

 CASO CONFIRMADO: Paciente exposto a procedimentos invasivos que apresenta os sinais e sintomas referidos 
como clínica compatível (02 ou mais sintomas) e que apresenta cultura positiva para MCR; ou que apresenta 
granuloma, com ou sem necrose caseosa, no estudo anatomopatológico de peça ressecada e paciente sintomático 
que apresenta vínculo epidemiológico com casos confirmados de MCR**. 

 

EVIDÊNCIAS CLÍNICAS E COMPLEMENTARES: 
 É importante considerar na abordagem inicial do paciente a idade, história clínica e procedimentos invasivos. As 

infecções pós-operatórias por MCR podem ocorrer, em pacientes sem febre, com sinais inflamatórios no sítio 
cirúrgico após várias semanas do procedimento, associada à drenagem serosa. Quando existe a suspeita, o 
cirurgião deve procurar colher material para isolar tal micobactéria. O material enviado para análise 
microbiológica pode ser o líquido da drenagem, mas preferencialmente de tecido do sítio cirúrgico infectado é 
recomendado. O desbridamento e a drenagem são fundamentais do tratamento. Nos casos de mamoplastia de 
aumento, a retirada das próteses com capsulectomia e a retirada do tecido de granulação são habitualmente 
necessárias.  
 

 *CONSIDERAR CASOS CONFIRMADOS OU SUSPEITOS de infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS)- 
Infecção de Sítio Cirúrgico (ISC), por MCR em pacientes submetidos a: procedimentos cirúrgicos, vídeo 
laparoscópicos; cirurgias com utilização de cânula de aspiração (como exemplo lipoaspiração); cirurgias com 
utilização de instrumento de fibra óptica; cirurgias com implante de prótese (mama e outros), órtese; ceratotomia, 
mesoterapia, preenchimento cutâneo com ácido hialurônico ou metacrilato, ou injeção por via intramuscular. 
**Ressalta-se que para as IRAS-ISC por MCR deve-se considerar até 24 meses após a realização do procedimento 
cirúrgico como critério diagnóstico de ISC (ANVISA, 2017). 

 
 LAUDO DOS EXAMES: 

 Pesquisa BAAR (Baciloscopia) ou exame Tuberculose, baciloscopia: Este exame é realizado em amostras 
clínicas. As micobactérias são bacilos álcool-ácido resistentes.  

 Cultura para Micobactéria ou Micobacteriose cultura - LACEN: realizada em todas as amostras clínicas.  
Fundamental para confirmar a micobactéria, bem como a espécie envolvida. Habitualmente, observa-se 
crescimento rápido em cultura, em uma a duas semanas, diferenciando-a de M. tuberculosis.  

 Quando o material encaminhado para o LACEN for cepa, a presença de micobactéria for confirmada e a mesma 
apresentar características de uma MNT; o material é encaminhado para a identificação da espécie pelo método 
molecular PRA-hsp65. Este resultado será disponibilizado em até 30 dias. 

 ACOMPANHAR OS PACIENTES CASOS CONFIRMADOS 

 Casos confirmados acompanhar Evolução do Tratamento - Cura: acompanhamento por 2 anos; NÃO CURA: 
Prolongamento do Tratamento, e em caso de Cirurgia/explante e/ou desbridamento. 

 NOS CASOS ONDE NÃO SEJAM PREENCHIDOS OS CRITÉRIOS ACIMA SE DEVE: 

 Realizar consulta no ambulatório de referência (HNR/AMB) quando houver isolamento eventual de MCR, a 
fim de afastar-se a possibilidade de contaminação ambiental. 

 Acompanhar os pacientes até que este seja confirmado ou excluído. 

PROFISSIONAIS SOLICITANTES 
Médicos da Atenção Básica, especialistas (infectologista) e/ou médico responsável pelo paciente. 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO/ PROTOCOLO DE REGULAÇÃO: AMARELO Todos os casos  

PROTOCOLOS DE ACESSO DA REGULAÇÃO ESTADUAL AMBULATORIAL SES/SC - CERA 


